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O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, 

estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei 

n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no CPNJ sob            

n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente Raul Emilio Adamoli de Morais, 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 062.857.708-75 e portador da cédula de identidade                                  

n.º 132666467 e a empresa, 
 

FESTI & FESTI CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA., sediada na Avenida Osvaldo 

Piva, n.º 2513 – Sala C, Jardim Ypê, na cidade de Paulínia, estado de São Paulo, CEP  

13.140-530, telefones (19) 3363-4205 / (19) 99224-2580, inscrita no CNPJ/MF sob                

n.º 12.302.239/0001-03 e Inscrição Estadual sob n.º 513.001.478.117, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Aparecido Vanderlei Festi, brasileiro, casado, 

engenheiro agrimensor, procurador, residente e domiciliado na Avenida José Piccinelli, n.º 130, 

Condomínio Campos do Conde I, Cascata, na cidade de Paulínia, estado de São Paulo, CEP 

13.146-000, portador da cédula de identidade n.º 7.937.156-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 

sob n.º 682.006.768-20, 

 

face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem 

celebrar o presente aditamento ao contrato decorrente da Licitação em epígrafe, com inteira 

sujeição à Lei n.º 14.133/2021, conforme cláusulas a seguir enunciadas. 

 

      CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 

1.1.Contrato n.º 100088/2024. 

1.2.Objeto: contratação de empresa de engenharia para análise técnica preliminar para 

viabilidade da implantação de barragem no Rio Corumbataí no município de Piracicaba . 

1.3.Assinatura: 07/06/2024. 

1.4.Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias a contar da data de emissão da ordem de serviço. 

1.5.Prazo inicial: 20/06/2024. 

1.6.Prazo final: 17/09/2024.  

1.7.Valor total: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais). 

1.8.Natureza da Despesa 3.3.90.39 e Programa de Trabalho 17.512.0023.2424 do exercício 

de 2024. 

1.8.1.Empenho n.º 1111/2024 - Valor R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais). 

 

     CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO 

2.1.O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato, 

conforme razões constantes nos autos.  

 

      CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1.Em razão da prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 64 (sessenta e quatro) 

dias, o seu termo final ocorrerá em 20 de novembro de 2024. 

     
      CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES  

4.1.O presente aditamento se dá sem acréscimo de valores de qualquer ordem.  
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      CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
5.1.O presente aditamento é firmado com fundamento no art. 111 da Lei n.º 14.133/2021. 

 
       CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo 

presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 

por este termo aditivo. 

6.2.Lido e achado conforme, assinam o presente. 

 
 

Piracicaba, data da assinatura digital. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Raul Emilio Adamoli de Morais 
SEMAE 

Aparecido Vanderlei Festi 
CONTRATADA 

 


